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NOÇÂO 

Deduções à colecta são despesas efectuadas pelos sujeitos passivos de IRS e que 

influenciam o cálculo do Imposto a favor do contribuinte. Isto acontece porque o IRS é um imposto 

pessoal, ou seja, tem em consideração a situação particular de cada contribuinte. Dedução significa 

abate, diminuição ou desconto. Colecta é o valor que resulta da aplicação das taxas ao rendimento 

sujeito a imposto. Assim, deduções à colecta são, na prática, diminuições do valor de IRS a pagar ou 

aumento do valor de reembolso, dependendo do caso. 

Todos os anos as deduções à colecta são actualizadas com o Orçamento de Estado, pelo 

que o seu conhecimento é importante para que se possa fazer atempadamente o melhor 

planeamento possível. Assim, apresentamos neste número uma lista completa de todas as deduções 

para o ano de 2009, bem como os seus limites.         

 

ALERTA 
As deduções assinaladas com “ * “ são deduções por Benefício Fiscal que, pelo Artigo 13º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais, não são aceites caso se verifiquem dívidas fiscais. 
Alertamos para algumas despesas aceites como deduções à colecta geralmente não tidas muito em 

conta ao longo do ano: 

                 Encargos com Lares;       Planos de Poupança Reforma (PPR);                                          

Seguros de Saúde e Vida;         EEnneerrggiiaass  RReennoovváávveeiiss,,                
Computadores,  

 
QUADRO RESUMO 

Descrição  Dedução Valor/Limite 

Por cada sujeito passivo; 55 % do salário mínimo nacional  247,50€ 

Por cada dependente até de 3 anos; 80% do salário mínimo nacional 360,00€ 

Por cada dependente maior de 3 anos; 40% do salário mínimo nacional 180,00€ 

55% do salário mínimo nacional 

por ascendente 
247,50€ 

Por ascendente que viva em comunhão de 

habitação; 85% do mesmo montante no caso 

de existir apenas um ascendente  
382,50€ 

Família monoparental; 80% do salário mínimo nacional  360,00€ 

Despesas e eventuais juros com a saúde do 

agregado familiar, ascendentes ou colaterais até ao 

3.º grau a viver em economia comum com o sujeito 

passivo e com rendimentos inferiores ao salário 

mínimo nacional, com IVA a 5%; 

Sem limite 

Outras despesas de saúde do sujeito passivo, do seu 

agregado familiar, dos seus ascendentes ou 

colaterais até ao 3.º grau devidamente justificadas 

com receita médica; 

30 % das despesas 

Até 64,00 €  ou 

2,5% das 

despesas  
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QUADRO RESUMO (continuação) 
Descrição Dedução Valor/Limite 

Até dois 

dependentes 
Até 720,00€ 

Despesas com educação e formação 

profissional do sujeito passivo e dos seus 
dependentes (creches, lactários, jardins-de-

infância, formação artística, educação física, 

educação informática e explicações); 

30% das 

despesas Três ou mais 

dependentes 

Até 720,00€ + 

135,00€ por 

dependente 

Despesas com educação, formação profissional 

e reabilitação do sujeito passivo e/ou 
dependentes com deficiência igual ou superior 
a 60%; 

30% das despesas Sem limite 

Dedução à colecta por cada sujeito passivo com 

deficiência ou grau de incapacidade permanente, 

igual ou superior 60 %; 
4 x o Salário Mínimo Nacional 1 800,00€ 

Encargos com lares e outras instituições de 

apoio à terceira idade relativos aos sujeitos 

passivos, seus ascendentes ou colaterais até ao 

3.º grau que não possuam rendimentos 

superiores ao salário mínimo nacional; 

25% das despesas Até 382,50€ 

Amortizações de empréstimo, juros e rendas para 

a habitação permanente do sujeito passivo; 
30% das despesas Até 879,00€ 

Importâncias despendidas com a aquisição de 

equipamentos novos para utilização de energias 
renováveis bem como veículos sujeitos a 

matrícula exclusivamente eléctricos ou movidos a 

energias renováveis não combustíveis; 

30% das despesas Até 796,00€ 

Casado ou não 

Separado 
Até 128,00 € 

Prémios de seguros de acidentes pessoais e 
de vida; 

25% das 

despesas Não Casado ou 

Separado 
Até 64,00 € 

Casado ou não 

Separado 

84,00€ + 42,00€  por 

dependente. Prémios de seguro que cubram 
exclusivamente riscos de saúde; 

30% das 

despesas Não Casado ou 

Separado 

168,00€ + 42,00€ por 

dependente 

Idade até 35 

anos 
Até 400,00 € 

Idade entre 35 

e 50 anos 
Até 350,00 € 

 

 

Planos de Poupança Reforma (PPR); * 20% das 

despesas 

Idade superior 

a 50 anos 
Até 300,00 € 

 * DEDUÇÃO POR BENEFÍCIO FISCAL 
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QUADRO RESUMO (continuação) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

* DEDUÇÃO POR BENEFÍCIO FISCAL 

 
EXEMPLO 
 

Despesas:       Cálculo   Valor Aceite 

 SAÚDE    510,00€               510,00€ x 30%=153,00€     153,00€ 

 EDUCAÇÃO         2 500,00€            2 500,00€ x 30%=750,00€           720,00€ (valor limite) 

 LAR DE IDOSOS    920,00€               920,00€ x 25%=230,00€            230,00€ 

                                             Valor a abater no cálculo do IRS      = 1 103,00€  
 

LEGISLAÇÃO APLICAVEL 
   

Conceito: 

 Artigo 78º do Código do IRS; 

Deduções 2009: 

 Artigos 13º,21º, 54º, 55º, 61º a 66º e 68º Estatuto dos Benefícios Fiscais; 

 Artigos 79º a 88º do Código do IRS; 

 

 

NOTA: A informação contida neste folheto informativo não tem carácter vinculativo, pelo que, no caso de 

qualquer dúvida não hesite em contactar-nos. 

Descrição Dedução Valor/Limite 
Aquisição de computadores de uso pessoal (apenas uma vez por 

cada membro do agregado familiar do sujeito passivo). * 

Condições: 
-Taxa IRS inferior a 42 %;  

-Equipamento adquirido no estado de novo;  

-Que o sujeito passivo ou qualquer membro do seu agregado familiar frequente 

qualquer nível de ensino;  

-Que a factura de aquisição contenha o número de identificação fiscal do 

adquirente e a menção «uso pessoal». 

50% das 

importâncias 

dispendidas. 

Até 250,00 € 

Donativos ao Estado; * Sem limite 
Donativos a organismos associativos; * 

Donativos a igrejas e instituições religiosas; * 

Donativos a instituições de solidariedade social, pessoas de utilidade 

pública, centros de cultura e desporto, etc; * 

Donativos a cooperativas culturais, museus, bibliotecas, mediatecas, 

estabelecimentos de ensino, etc. * 

25 % das 

importâncias 
Até 15% da 

colecta 


